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REQUERIMENTO Nº ______, DE 2023

(Do Sr. DUARTE)

Requer  a  realização  de  reunião  de
Audiência  Pública  para  discutir  o
tema: CAPACITISMO.

Senhor Presidente:

Requeiro,  com  base  no  art.  255  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para debater
sobre capacitismo, tendo em vista a importância dessa discussão entre
pessoas  capacitadas  no  assunto  junto  ao  parlamento.  A  prática  do
Capacitismo atinge a pessoa com deficiência de diferentes maneiras, como
o  acesso  ao  meio  físico  e  a  criação  de  barreiras  para  que  exerçam
atividades independentemente; e também como barreiras socioemocionais
quando essas pessoas são tratadas como incapazes, dependentes, sem
vontade ou voz própria para exprimir suas vontades. Tratar uma pessoa
com deficiência de forma infantilizada, incapaz de compreender o mundo,
um  problema  em  um  serviço  público  por  exigir  acessibilidade,
assexualizada, inferior ou que deva ser medicada e afastada do convívio
comum dos demais cidadãos são exemplos de Capacitismo.

Solicito, assim, sejam convidados:

- Senhor Ivan Baron, influenciador e ativista anticapacitista;
- Senhora Fátima de Kwant, jornalista e escritora especialista

em autismo;
- Senhor Marcos Mion, apresentador, ator e ativista social  na

causa autista.

JUSTIFICAÇÃO

A  realização  da  Audiência  Pública  proposta  por  meio  deste

requerimento  se  faz  necessária  paro  o  amplo  debate  quanto  a

discriminação das pessoas que fogem dos padrões corporais considerados

normais e funcionais. Devido a isto, essas pessoas sofrem discriminações,
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tanto de criação de barreiras físicas e exclusão nos espaços, quanto de

criação de barreiras sociais ao não se perceber esta pessoa como cidadã.

As  comissões  políticas  ocorrem  para  garantir  que  essas  pessoas  com

deficiências sejam entendidas em suas particularidades e possam ter seus

direitos humanos reafirmados e exercidos em todos os momentos.

Portanto, a realização desta Audiência Pública se justifica como

um meio legítimo e democrático para promover o esclarecimento público

das questões envolvendo pessoas com deficiências.

Sala das Sessões,          de                de 2023.

Deputado Federal DUARTE JR

PSB/MA
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